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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 2805/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 4621/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: REGULAMENTA O
TRATAMENTO JURÍDICO
DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS MEIS PRODUTORES
RURAIS LOCAIS EM CERTAMES
LICITATÓRIOS NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de  PROJETO DE LEI do Ilmos. Vereadores Fred Procópio, Vereador RONALDO RAMOS,

Vereador HINGO HAMMES, Vereador DR. MAURO PERALTA, o qual “REGULAMENTA O

TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS MEIS PRODUTORES RURAIS LOCAIS EM

CERTAMES LICITATÓRIOS NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.”

Inicialmente, cumpre esclarecer as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

conforme disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,

vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;
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b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

O presente Projeto de Lei tem por objetivo formentar o desenvolvimento e a geração de empregos para as

empresas de pequeno porte, dentre outras coisas, fortalecendo a economia de Petrópolis.

Justificam os autores:

“Encaminhamos para apreciação e aprovação desta Casa Legislativa, o
Projeto de Lei que Regulamenta o tratamento jurídico diferenciado   a
microempresas e empresas de pequeno porte, microempreendedores
individuais - MEIs produtores Rurais locais em certames licitatórios, no
Município de Petrópolis.

O objetivo desta proposição é dar segurança aos produtores Rurais, bem como
fomentar o desenvolvimento e a competitividade das empresas de pequeno
porte, como estratégia de geração de emprego, distribuição de renda, inclusão
social, redução da informalidade e fortalecimento da economia do nosso
município.

Empresas de pequeno porte são fortalecidas com a economia local. Fomentar
crescimento para o pequeno empreendedor é dar uma chance de crescimento a
quem está na mesma comunidade, fortalecendo a  economia  do lugar e
melhorando a visibilidade e a possibilidade de conseguir investimentos ainda
maiores para região.

Com mais  empresas locais  se fortalecendo e surgindo, maior fica a
arrecadação do  município  em impostos. Isso tem um efeito positivo para a
população, que vê esses valores se revertendo em melhorias de infraestrutura,
segurança e condições de vida de uma forma geral.
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Vale aqui ressaltar que o projeto de lei em questão, não esbarra em iniciativa
legislativa privativa do poder executivo, uma vez que o simples potencial de
geração de despesa não permite afirmar a impossibilidade de iniciativa
legislativa parlamentar. Esse é o entendimento da atual jurisprudência do STF
a respeito da correta interpretação do artigo 61, § 1º da Constituição da
República.

Com efeito, a regra é a iniciativa concorrente para a propositura de projetos
de lei, e as exceções não se interpretam ampliativamente. Nesse sentido:
“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do
Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral
reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido.” (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO, Rel. Min.
Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016)

Para melhor ilustrar e explicitar o conteúdo do Acórdão mencionado supra,
pertinente a transcrição do seguinte trecho do voto do Relator, Ministro
Gilmar Mendes: “Não procede à alegação de que qualquer projeto de lei que
crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de
limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no
artigo 61 da Constituição do Brasil – matérias relativas ao funcionamento da
Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do
Poder Executivo. (...) Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1º,
da Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de
iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não
poderá criar despesa.”(grifo nosso).”

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da

Constituição os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse

local, nos moldes do  Art. 30, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88).

 Senão vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I -legislar sobre assuntos de interesse local;

A Constituição do Estado do Rio de Janeiro reproduz, por extensão, este regramento em seu Art. 358,

inciso I, o qual dispõe sobre a autonomia municipal para legislar sobre assunto de interesse local.
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Art. 358. Compete aos Municípios, além do exercício de sua competência
tributária e da competência comum, com a União e o Estado, previstas nos
artigos 23, 145 e 156 da Constituição da República:

 I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Corroborando com a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88), e com a Constituição do

Estado do Rio de Janeiro, destaco o Art. 16,§ 3º,da Lei Orgânica do Município de Petrópolis.

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo
de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do
Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

O projeto de lei em questão não esbarra em iniciativa legislativa privativa do poder executivo. De acordo

com a Lei Orgânica do Município de Petrópolis (LOMP), em seu Art. 59, são de iniciativa do poder

legislativo todos os projetos que não sejam aqueles de exclusiva iniciativa do poder executivo, conforme

disposto no Art. 60 também da (LOMP).

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente
da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão
sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento
do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

(...)

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

  I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos
públicos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua
remuneração;

 II - servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargo, horário de trabalho, estabilidade e
aposentadoria;

  III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e
Diretorias ou órgãos equivalentes da Administração Pública;

  IV - matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de
créditos ou conceda auxílios e subvenções.
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O Art. 179 da Constituição da Republica Federativa do Brasil (CRFB/88), trata do regime jurídico

diferenciado que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem dispensar às

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, com o escopo de incentivá-las

pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias. Além disso, devem ser

observadas as peculiaridades das vantagens atribuídas às microempresas e empresas pequenas de pequeno

porte para colocá-las em igualdade com as demais concorrentes, mesmo com a desigualdade que existe

entre elas na prática.

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão
às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei,
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de
suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas por meio de lei.

Quanto à competência legislativa do município para legislar sobre a referida matéria, entendo que esta se

caracteriza pelo princípio da predominância do interesse local, tendo em vista que com a regulamentação

do tratamento jurídico diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte, MEIs, produtores

de Cervejas Artesanais em certames licitatórios, o município se beneficiará com o fortalecimento da

economia local, geração de empregos, redução da informalidade, e com mais empresas locais se

fortalecendo e surgindo, maior fica a arrecadação do município em impostos. Assim, a Câmara Municipal

têm competência normativa concorrente para regulamentar o tratamento jurídico diferenciado para

microempresas e empresas de pequeno porte, MEIs, produtores rurais locais em certames licitatórios no

município de Petrópolis.

Diante de todo exposto, ressalto a análise das questões procedimentais e da instrução processual, de tal

sorte, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência às normas

legais, e inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão. Não vislumbro qualquer

impedimento para a tramitação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente), manifesta-

se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.
 Sala das Comissões em  06 de Setembro de 2022
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______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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